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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 6.234/2023
Autor: Poder Executivo

Data da 
Apresentação:

26/12/2023

Ementa: Altera a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, e a Lei nº 13.675,
de  11  de  junho  de  2018,  para  dispor  sobre  a  prioridade  na
tramitação  dos  procedimentos  investigatórios  e  judiciais  de
natureza  penal  que  tenham  por  objeto  a  apuração  e  a
responsabilização  de  delitos  que  envolvam  mortes  violentas
intencionais, inclusive na modalidade tentada, em que figurem
como vítimas crianças e adolescentes, e sobre a instituição de
sistema de monitoramento unificado dessas mortes. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3019762
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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